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Mensagem n.º 9.510/2026

                                                  

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , de 23 de março de 2025, que: “ALTERA A LEI Nº  11.889, DEMensagem n.º 9.510
20 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE ATENDIMENTO
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO ESTADUAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.”

 

 

Em justificativa à propositura, o  Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

“A presente iniciativa objetiva atualizar a composição dos órgãos públicos com assento
no CEDCA, em conformidade com a atual estrutura organizacional do Poder Executivo
Estadual, estabelecida pela Lei n° 16.710, de 2018, bem como em atendimento às
orientações do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA, previstas na Resolução n° 105, de 15 de junho de 2025.

 

Com a aprovação da proposta, será ajustada a denominação da Secretaria da Proteção
Social e assegurada a participação, no âmbito do CEDCA, dos órgãos responsáveis pelas
políticas estaduais do esporte (Sesporte), do trabalho (SET) e dos Direitos Humanos
(Sedih), preservando-se o princípio da composição paritária com representantes da
sociedade civil.
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Trata-se, portanto, de importante medida de fortalecimento da representatividade e da
efetividade das ações do Conselho, garantindo maior integração e diálogo relativo às
políticas   voltadas à promoção, à proteção e à defesa dos direitos da criança e do
adolescente no Estado do Ceará.”

 

 

É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos da
Constituição Federal e da Constituição do Estado do Ceará, senão vejamos.

 

Inicialmente, a Lei Maior Alencarina conferiu ao Estado competência legiferante ampla no que tange a
matérias de âmbito regional, tendo em vista o princípio da preponderância do interesse:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Lei Maior Estadual:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751 de 11/12/96 - D.O. 14.12.2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

 

A proposição em destaque tem por finalidade atualizar a composição dos órgãos públicos com assento no
CEDCA, em conformidade com a atual estrutura administrativa do Poder Executivo Estadual,
estabelecida pela Lei nº 16.710/2018, bem como adequar a legislação estadual às diretrizes do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), assegurando a participação de órgãos
responsáveis por políticas públicas estratégicas, como esporte, trabalho e direitos humanos, sem prejuízo
da preservação do princípio da composição paritária entre Estado e sociedade civil.

De acordo com o art. 24, XV, da Constituição Federal, a competência para legislar sobre a proteção dos
direitos da criança e do adolescente é concorrente entre a União, os Estados e os Municípios. Essa
estrutura normativa é fundamental para assegurar a efetividade dos direitos infantojuvenis, vejamos;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

(...)

XV - proteção à infância e à juventude;

 

Além disso, o caput do art. 6º da Constituição Federal de 1988 consagra a proteção à infância como um
direito social, listando entre os direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia,
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, e a assistência aos
desamparados. É importante ressaltar que, por estar inserida entre os direitos sociais, a proteção à infância
é considerada um direito fundamental de segunda geração, o que implica uma obrigação do Estado em
implementá-la por meio de políticas públicas.

A proposta encontra sólido fundamento no art. 227 da Carta Magna, que estabelece ser dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos da criança, do
adolescente e do jovem, consagrando verdadeiro mandado constitucional de proteção reforçada. A norma
constitucional não apenas reconhece tais direitos, como impõe ao Estado um dever jurídico direto,
prioritário e inafastável.

Esse regime jurídico é estruturado pela doutrina da proteção integral, introduzida pela Constituição de
1988 e regulamentada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), segundo a qual
crianças e adolescentes são reconhecidos como sujeitos de direitos, titulares de proteção especial em
razão de sua condição peculiar de pessoas em desenvolvimento. Nesse modelo, o superior interesse da
criança e do adolescente assume a condição de metaprincípio orientador de toda atuação estatal,
vinculando decisões legislativas, administrativas e judiciais.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, ao regulamentar esse comando, estabelece no art. 4º o dever
solidário de garantia dos direitos fundamentais, com absoluta prioridade, tendo sido recentemente
atualizado pela Lei nº 15.240/2025, que densificou o conteúdo normativo da prioridade absoluta ao
explicitar suas dimensões materiais, compreendendo a primazia de proteção e socorro, a precedência no
atendimento, a preferência na formulação e execução de políticas públicas e a destinação privilegiada de
recursos.
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No plano institucional, o Estatuto prevê, nos arts. 86 e 88, que a política de atendimento deve ser
implementada por meio de ações articuladas entre o poder público e a sociedade civil, com atuação de
conselhos de direitos dotados de função deliberativa e de controle social, como o CEDCA, conforme
descrito abaixo ;

“Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

  Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:

I - municipalização do atendimento;

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do
adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis,
assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas,
segundo leis federal, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização
político-administrativa;

(...)

Nesse sentido, a atualização da composição desse órgão revela-se medida necessária à adequação
normativa e ao fortalecimento da governança pública, garantindo maior integração entre as políticas
setoriais e ampliando a efetividade das ações voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos da
criança e do adolescente.

A análise da matéria deve, ainda, considerar o controle de convencionalidade, tendo em vista que a
proteção da infância e da juventude é amplamente disciplinada no plano internacional.

Dessa forma, a Convenção sobre os Direitos da Criança, de 1989, incorporada ao ordenamento jurídico
brasileiro com status supralegal, constitui o principal instrumento internacional sobre o tema,
reconhecendo crianças e adolescentes como sujeitos de direitos e estabelecendo o princípio do superior
interesse da criança como diretriz obrigatória para todas as decisões estatais. Instrumentos
complementares, como os Protocolos Facultativos incorporados ao direito brasileiro, reforçam o dever
estatal de prevenção e repressão a violações graves, bem como ampliam os mecanismos de
responsabilização e cooperação internacional . No âmbito regional, a Convenção Americana sobre
Direitos Humanos e a jurisprudência da Corte Interamericana consolidam a exigência de proteção
reforçada à infância, impondo aos Estados a adoção de medidas legislativas e institucionais eficazes.

Nesse cenário, a proposta legislativa em análise revela-se plenamente compatível com os compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil, na medida em que fortalece a estrutura institucional responsável
pela formulação e controle das políticas públicas, promovendo maior integração intersetorial e efetividade
na proteção dos direitos da criança e do adolescente, em consonância com os parâmetros constitucionais e
convencionais.

Do ponto de vista do mérito administrativo, a iniciativa mostra-se adequada, necessária e oportuna, ao
atualizar a composição do CEDCA, alinhar a legislação estadual à estrutura administrativa vigente e às
diretrizes nacionais, além de ampliar a participação de órgãos estratégicos na formulação das políticas
públicas, o que contribui para uma abordagem mais abrangente e eficiente das demandas relacionadas à
infância e à juventude.

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei complementar encaminhado por meio da 
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeitamensagem n° 9.510/2026

harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER
 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL
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É o parecer, à consideração superior.

 

PROCURADORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
07/04/2026

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 19ª (DÉCIMA  NONA) SESSÃO ORDINARIA
DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE MARÇO DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 21ª (VÍGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE MARÇO DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 22ª (VÍGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE MARÇO DE 2026.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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5DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVIII Nº055 | FORTALEZA, 26 DE MARÇO DE 2026

§ 1.º Os órgãos estaduais competentes adotarão as providências necessárias no sentido de rever disposições do Edital n.º 001/2025 – SSPDS/AESP
para fins de compatibilização com as disposições do caput deste artigo.

§ 2.º Os candidatos que, beneficiados pela previsão deste artigo, estejam com fases do concurso pendentes de realização, serão convocados para tanto.
§ 3.º O disposto neste artigo não abrange candidatos que já tenham sido eliminados do concurso em razão da reprovação em quaisquer de suas etapas,

salvo se a exclusão decorrer exclusivamente da incidência de fator limitador de vagas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.695, de 26 de março de 2026.

ALTERA A LEI Nº11.889, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE
ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO ESTADUAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 4.º da Lei n.º 11.889, de 20 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 4.º …..................................................................................................
….....................................................................................................................
§ 2.º O Colegiado será constituído por 24 (vinte e quatro) membros, com seus respectivos suplentes, representantes de órgãos e entidades governa-
mentais e organizações da sociedade civil, que desenvolvam trabalho com crianças e adolescentes, respeitado o princípio da paridade.
§ 3.º Integram o Colegiado representantes dos seguintes órgãos e entidades governamentais:
I – Secretaria da Proteção Social – SPS;
II – Secretaria do Esporte – Sesporte;
III – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag;
IV – Secretaria da Saúde – Sesa;
V – Secretaria da Educação – Seduc;
VI – Secretaria da Cultura – Secult;
VII – Secretaria do Turismo – Setur;
VIII – Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS;
IX – Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior – Secitece, por meio das Universidades Estaduais, em rodízio por mandato;
X – Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA;
XI – Secretaria do Trabalho – SET; e
XII – Secretaria dos Direitos Humanos – Sedih.
….................................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 5.º As entidades não governamentais, legalmente constituídas há pelo menos 2 (dois) anos e que desenvolvam trabalho efetivo com criança e adoles-
cente no Estado do Ceará, em número de 12 (doze), serão escolhidas em Fórum de instituições não governamentais, convocadas para tal fim.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº376, de 26 de março de 2026.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº296, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE INSTITUI O NOVO MARCO
LEGAL DA GESTÃO DE ATIVOS IMOBILIÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 1.º da Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022, passa a vigorar conforme a seguinte redação:
“Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a gestão de ativos imobiliários do Estado do Ceará, configurando-se como autorização legal, para fins do art. 76,
inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, e das demais normas acerca da alienação de imóveis públicos.
Parágrafo único. A aplicação desta Lei aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e à
Defensoria Pública do Estado do Ceará observará a autonomia administrativa, financeira e orçamentária de cada instituição.” (NR)
Art. 2.º O art. 2.º da Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022, passa a vigorar acrescido dos incisos V e VI, conforme a seguinte redação:
“Art. 2.º ...................................................................................................
.........................................................................................................................
V – afetação: vinculação formal de bem imóvel de propriedade do Estado do Ceará ao uso institucional de determinado Poder ou órgão estadual
autônomo, registrada no sistema informatizado próprio e, quando cabível, no registro de imóveis;
VI – desafetação: ato formal que descaracteriza a vinculação do imóvel ao uso institucional, tornando-o bem dominical, integrante do patrimônio
disponível do Estado do Ceará, na forma desta Lei.” (NR)
Art. 3.º Ficam acrescidos os arts. 2.º-A e 2.º-B à Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022, conforme a seguinte redação:
“Art. 2.º-A. A afetação de que trata o inciso V do art. 2.º poderá ser tácita ou expressa.
§ 1.º Se expressa, a afetação será formalizada por ato que indique, no mínimo, o Poder ou órgão estadual autônomo responsável a que refere o
parágrafo único do art. 1.º, o imóvel e a finalidade institucional a que ficará vinculado, observado o disposto nesta Lei.
§ 2.º Para fins de saneamento cadastral, fica reconhecida a afetação tácita dos imóveis com base nos registros de responsável e no uso institucional
consignados em sistema informatizado próprio, em caráter enunciativo, de modo a refletir a situação administrativa de fato já existente.
§ 3.º A desafetação será declarada por ato do Conag, pelo Chefe do respectivo Poder ou pelo dirigente máximo dos órgãos estaduais autônomos,
devendo ser registrada no sistema informatizado próprio.
§ 4.º A afetação será considerada tácita nos casos em que o imóvel ingressar no patrimônio estadual por meio de doação, aquisição, desapropriação,
permuta, dação em pagamento, integralização, investimento ou outra forma de incorporação, vinculada à finalidade pública específica.
Art. 2.º-B. A afetação não depende de registro na matrícula do imóvel, salvo quando:
I – decorrer de tombamento ou proteção legal vinculada a finalidade ambiental, cultural ou histórica;
II – decorrer de instrumento jurídico que imponha finalidade expressa;
III – houver previsão legal específica.
§ 1.º Cessadas as razões que motivaram o registro da afetação, o órgão responsável deverá promover sua baixa, por averbação, tornando o imóvel
apto a qualquer uso institucional.
§ 2.º O procedimento de registro e averbação será regulamentado por decreto.” (NR)
Art. 4.º O art. 7.º da Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022, passa a vigorar acrescido dos §§ 4.º, 5.º, 6.º e 7.º, conforme a seguinte

redação:
“Art. 7.º….......................................................................................................
................................................................................................................................
§ 4.º Sem prejuízo do disposto no caput, o Governador do Estado poderá, mediante decreto, delegar aos Chefes dos Poderes Legislativo e Judiciário
e aos dirigentes máximos dos órgãos estaduais autônomos competências para a prática de atos administrativos e notariais necessários à regularização
dominial e cadastral dos imóveis estaduais afetados às respectivas instituições, observado o disposto nesta Lei, sem prejuízo da atuação da Procu-
radoria-Geral do Estado – PGE nas atividades de representação judicial bem como assessoramento e consultoria jurídica.
§ 5.º A transferência ao Poder Executivo de imóveis desafetados que estejam sob administração dos Poderes Legislativo ou Judiciário, bem como
dos órgãos estaduais autônomos, poderá ocorrer ainda que a regularização dominial ou registral do bem esteja imperfeita, desde que:
I – haja declaração formal de desafetação;
II – exista laudo de avaliação contendo caracterização física e ocupacional do imóvel;
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